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10 TERMO ADITIVO DO CONTRATO 011/2024 

Processo: 540/2024 

CLAUSULA PRIMEIRA— DAS PARTES 

1. A Câmara Municipal de Jatai, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 24.858.805/0001-39, com sede na Praça da Bandeira n° 96, 
Centro, Jatai — GO, representada por seu presidente o Vereador Marcos  
Patrick  de Castro Gomes, portador de CI-RG n° 5511298 SPTC-GO, CPF sob 
n° 	043.345.241-25, 	brasileiro, 	casado, 	doravante 	denominada 
CONTRATANTE, 	e a empresa Licitus Tecnologia e Serviços Ltda, 
estabelecida na Rua das Bandeiras, S/N Inhumas-GO inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 29.844.637/0001-46, daqui por diante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Everton Ferreira dos Santos Fernandes, portador 
da C.I n° 1244450 SEJSP/MS, inscrito no CPF n° 729.832.991-04. 

CLAUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 

0 presente termo aditivo tem por objeto: 

2.1. A prorrogação do prazo de vigência do Contrato 011/2024, por mais 12(doze) meses, 
com fundamento na Lei 14133/2021 e previsão no Edital do referido processo; 

2.2. 0 índice de reajuste do contrato 011/2024 será IPCA (índice de prego ao consumidor 
amplo), nos termos da legislação; 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

0 presente Termo Aditivo tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados do 
vencimento do contrato vigente. 
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CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

0 Presente Termo Aditivo será publicado no  site  oficial da Câmara Municipal de Jatai- 
GO. 

Jatai, 16 de junho de 2025. 

MARCOS  PATRICK  DE CASTRO GOMES 

0  

Marcos  Patrick  de Castro Gomes 
Presidente 
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Everton Ferreira dos Santos Fernandes 
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